
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE
Gabineie Prefeito l\,4untcipal

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO2/2025
PROCESSO LtCITATÓR|O No 063/2025

OBJÊTO: Coniraiação semt-integrada de empresa especializada em
elaboraÇão de projetos executivos do muro de contenção de muro e
a nstaação da unidade básica de saúde (UBS), na rua l\ilaria
Conse heiro Lafaiete/lvlG

c0ils
TAFAI

obras de engenharia
execução de êdifício para
Joana, bairro Areai, em

DECrSÃO DE REVOGAÇÃO DO pROCESSO LtC|TATóRtO

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular de ofício seus próprios atos
quando acometidos de víclos de ilegalidadê OU revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportun dade, corn fulcro no art. 71 da Lei Federal n" 14.13312021e na Súmula n'473 do STF:

CONSIDERANDO que conforme registrado na publicação realizada no dia 1.tO7t2O2S,
segundo informações repâssadas pela secretaria requisitante, vêrificou-se a necessidade de
revisão do certame, dessa forma o Setor dê Licitação suspendeu a sessão pública inaugural
quê estava designada para o dia 08/08/2025, às 09h30min, pugnando a revogaçáo da presente
lic tação.

CONSIDERANDO que a revogação do certame anteriormente à efetivação da
adjudlcaÇào/homologação, é ato discricionário do gestor público, não assistindo direito
subjetivo âos participantes, mas apênas mera expectativa dê direito, em relaçáo à Íutura

CONSIDERANDO o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça no sentido dê
qúe a revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adjuclicação, e
peieilamente peftinente e não enseja contradÍtótio. So há contraditório antecedente a
revogaçãa quando há direito adquhido das empresas concarrentes, o que só ocofl.e após a
honolagaçáo e adjudicação da seNiço licitado" lSÍJ, Rl,,lS 23.402lPR, 2a Turma, Rel. Mjn.
E ana Calmon, DJE de 02.04.2008)i

DECIDO

REVOGÁR por rnteresse púbtico, o pRocÊsso LtctTATóRto No 063/2025 - pREGÁo
ELETRONICO N" 002/2025, consoante fundamentação apresentada pela Secretaria tvtunicipal
de Educação

Publique-se

Conselhêiro Lafaiete/MG 14 de agosto de 2025.

Leandro Tadeu l\,4 u ilos Reis Chagas
Prefeito unic pal

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Cêntro

ConselhelroLafêiete MG

www.conselheirolâf âiete-Íng.gov.br


